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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal que 

encaminhe um Projeto de Lei 

dispondo sobre a criação de um 

programa de envelhecimento ativo e 

saúde da pessoa idosa no âmbito do 

município.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que encaminhe um Projeto de Lei dispondo sobre a criação 

de um programa de envelhecimento ativo e saúde da pessoa idosa no âmbito 

do município.  

Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade 

competente. 

JUSTIFICATIVA 

 A abordagem do tema envelhecimento ativo é baseada no 
reconhecimento dos direitos humanos das pessoas mais velhas e nos princípios 
de independência, participação, dignidade, assistência e auto realização 
estabelecidos pela Organização das Nações Unidas. 
 
                 Atualmente, ainda existe preconceito e discriminação contra esse 
grupo populacional, contudo, é sabido de que os idosos podem dar uma 
contribuição fundamental à construção de uma sociedade mais humana. 

          Sendo assim, a Organização das Nações Unidas, em 16 de dezembro 
de 1991, elaborou os Princípios das Nações Unidas para o Idoso (aprovada na 
Resolução 46/91). Este documento ressalta a importância dos idosos na 
sociedade, participando ativamente na formulação e implementação de políticas 
que afetam seu bem-estar, prestando serviços voluntários à comunidade, de 
acordo com seus interesses e capacidades, atuando em movimentos e 
associações da sociedade civil. 
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        Ademais, para confirmar a correção desses princípios, muitos idosos, 

comprovando sua vitalidade, têm se organizado em associações, grupos da 

terceira idade, a fim de conquistar esse espaço que lhes têm sido negado. 

 

                 A partir desses exemplos de luta pela dignidade, cabe agora à 

sociedade reconhecer a importância dos idosos em nosso meio e cumprindo seu 

dever de solidariedade, apoiar essas iniciativas, multiplicando as conquistas dos 

idosos. 

Desta forma, com o objetivo de promover melhorias para o nosso 

município, indico ao Exmo. Sr. Prefeito que se encaminhe um Projeto de Lei 

dispondo sobre a criação de um programa de envelhecimento ativo e saúde da 

pessoa idosa, proporcionando desta forma a independência, saúde, bem-estar, 

lazer e entretenimento aos idosos do nosso município.    

Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da 

matéria, aguardo atendimento à presente sugestão. 

                                            Sala das Sessões, em 23 de maio de 2024. 

 

____________________________ 

Ana Maria dos Santos 

Vereadora 
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